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PORTARIA CRMV-RJ Nº 89/2015. 
 

Ementa: Define atribuições para o exercício da função de confiança no Setor 
de Gestão da Informação no âmbito do CRMV-RJ. 

  
O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO (CRMV-RJ), no uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução 
nº 591/92, do Conselho Federal de Medicina Veterinária,  

 
CONSIDERANDO a Resolução nº 904, de 11/05/2009, do CFMV; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. Definir atribuições para o exercício da função de confiança no Setor de Gestão da 
Informação no âmbito do CRMV-RJ. 
 
Art. 2º. As atribuições são:  

a) Executar, coordenar e controlar as atividades referentes às informações do CRMV-
RJ; 

b) Buscar, identificar, classificar, processar, armazenar e disseminar as informações, 
independente do formato ou meio em que se encontram (documentos físicos ou 
digitais); 

c) Identificar as demandas de necessidades informacionais, mapear os fluxos formais 
de informação nos diferentes ambientes do CRMV-RJ, assim como sua coleta, 
filtragem, análise, organização, armazenagem e disseminação, objetivando apoio o 
desenvolvimento das atividades cotidianas; 

d) Desenvolver cultura organizacional positiva em relação ao compartilhamento e 
socialização da informação, em conjunto com a Assessoria de Comunicação; 

e) Prestar apoio aos setores na atualização e acompanhamento do software SISCAD, 
intermediando o contato com o CFMV, quando necessário; 

f) Manter o site do CRMV-RJ permanentemente atualizado;  
g) Implantar e acompanhar o recadastramento de profissionais e empresas registrados 

no CRMV-RJ, através do site; 
h) Acompanhar as mensagens encaminhadas à Ouvidoria; 
i) Confeccionar mensagens de notícias e avisos em formato web, para envio de e-mail 

em massa aos profissionais e empresas cadastradas no CRMV-RJ; 
j) Confeccionar palestras institucionais para apresentação em programa Power Point 

ou similar; 
k) Prestar apoio à Assessoria de Comunicação, Setor de Eventos, principalmente, e 

demais setores, naquilo que couber; 
l) Colaborar com o processo de análise de novos softwares e aquisição de softwares 

aplicativos; 
m) Colaborar com a implementação de softwares básicos e de apoio para sistemas e 

programas de interesse do CRMV-RJ; 
n) Colaborar com a análise e projeto de estrutura lógica e funcional dos computadores 

do CRMV-RJ e sua implementação em projeto e desenvolvimento de redes de 
processamento local e remota, em seus aspectos de "hardware" e "software"; 
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o) Promover estudos relativos à sua área de atuação, buscando desenvolver e aplicar 
metodologias que promovam o aperfeiçoamento dos processos de trabalho; 

p) Emitir relatórios e quadros demonstrativos relativos aos serviços de sua competência; 
q) Organizar e manter sob sua guarda o arquivo de documentos pertinentes as suas 

atribuições; 
r) Exercer outras atividades determinadas pela Presidência. 

 
Art. 3º. O funcionário designado para a função de confiança continuará a exercer as demais 
atribuições de seu cargo efetivo, independente das atribuições de direção e chefia.  
 
Art. 4º. A nomenclatura para esta função de confiança será “Chefe do Setor de Gestão da 
Informação”.  
 
Art. 5º. A presente Portaria entra em vigor nesta data e revoga as disposições em contrário. 
 

 
Rio de Janeiro, 01 de dezembro de 2015. 

 
 
 
 

Méd. Vet. Cícero Araujo Pitombo 
Presidente 

CRMV-RJ nº 3562 
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